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Painel: Método da Quantificação do 
Custo com base em orçamentação 
paramétrica

• 15/09/2023, terça-feira, das 10h30 às 12h

• ApresentaçãoasORAA

• PAULO GRANDISKI

https://cobreap.com.br/congresso/#collapse-387209a64fe2b1ede5d7
https://cobreap.com.br/congresso/#collapse-387209a64fe2b1ede5d7
https://cobreap.com.br/congresso/#collapse-387209a64fe2b1ede5d7


ANTECEDENTES DO CUB
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- CÓDIGO CIVIL DE 1916 – Nihil

- DECRETO N. 5481 – 25/06/1928

Dispõe sobre alienação parcial dos edifícios 

de Mais de cinco andares e dá outras 

providências

DECRETO-LEI 5234/1943 alterou para 3 OU 

MAIS PAVIMENTOS

LEI N. 285/1948 alterou para 2 ou mais 

pavimentos



DECRET0 N. 5481/1928
• ERA MUITO GENÉRICO, PERMITINDO COMPORTAMENTOS IMORAIS

• NENHUMA RESPONSABILIZAÇÃO PARA OS INCORPORADORES,  QUE PODIAM SER 
QUALQUER CIDADÃO MAIOR DE IDADE, MESMO SEM CAPITAL

• MEMORIAIS , ÁREAS E FRAÇÕES IDEAIS DE TERRENO ERAM FEITOS E 
CALCULADOS POR ADVOGADOS, USANDO PONDERAÇÕES SEM JUSTIFICATIVAS

• NENHUM CRITÉRIO DE CÁLCULOS DE ÁREAS

• NENHUM CRITÉRIO DE ORÇAMENTAÇÃO

• INCORPORADORES ANUNCIAVAM VALORES DE VENDA ABAIXO DO CUSTO DE 
REPRODUÇÃO

• PRIMEIRAS PARCELAS QUITAVAM APENAS AS COTAS DE VENDA DO TERRENO, 
COM ENORMES GANHOS PARA OS INCORPORADORES

• INCORPORAÇÕES  ERAM REGISTRADAS EM NOME DOS COMPRADORES

• ALGUNS INCORPORADORES JÁ PLANEJAVAM RECOMPRA DE UNIDADES QUANDO 
DA  1ª CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS MENSAIS
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DISPÕE SOBRE O CONDOMÍNIO EM EDIFÍCIOS E AS INCORPORAÇÕES
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LEI 4591/1964 →VERBA →NBR1272/1992→Discriminação 
de serviços para construção de edifícios - 

Procedimento
↓

NB-140/1965
↓

NBR12721 (VÁRIAS ATUALIZAÇÕES)
↓

NBR12721 ATUAL VERSÃO. DE 2006)
↓

PUBLICAÇÃO DE LIVRO GRATUITO DE 100 PÁGINAS PELO 
SINDUSCON/MG ←←CAPA AO LADO

↓↓↓

ACESSO PARA DOWNLOAD NO SITE WWW.CUB.ORG.BR 
E TAMBÉM NO SITE DO SINDUSCON/MG, ONDE PODE SER 

COMPRADA OUTRA PUBLICAÇÃO DENOMINADA “MANUAL 
BÁSICO DE PREENCHIMENTO DA ABNT NBR11721/2006”

6

http://www.cub.org.br/


PLANTA BAIXA DO PAVIMENTO-TIPO DO PROJETO R8-N RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR – PADRÃO NORMAL 
8 ANDARES
HALL DE CIRCULAÇÃO, ESCADA, ELEVADORES E QUATRO APARTAMENTOS POR ANDAR, COM 3 DORMITÓRIOS, 
SENDO UM SUITE, SALA ESTAR/JANTAR, BANHEIRO SOCIAL, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO COM BANHEIRO E 
VARANDA 

ÁREA REAL = 
5968,73m2

ÁREA 
EQUIVALENTE = 
4135,22m2
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ÁREA EQUIVALENTE NA ABNT NBR12721

5.7 ÁREA EQUIVALENTE
5.7.1 CONCEITUAÇÃO
Área virtual cujo custo de construção é equivalenteao custo da 
respectiva área real, utilizada quando este custo é equivalente do 
custo unitário básico da construção adotado como referência. Pode 
ser, conforme o caso,maior ou menor que a área real correspondente.

5.7.3 Exemplos de coeficientes médios 
- garagem (subsolo) 0,5 a 0,75
- área privativa (unidade autônoma padrão) 1,00
- varandas 0,75 a 1,00
terraços ou áreas  descobertas sobre lajes 0,3 a 0,6

- estacionamento sobre terreno 0,05 a 0,10

8



9

Importante:
Nos cálculos de custo globais, multiplica-se a 
área equivalente de custo pelo CUB; E NÃO A 
ÁREA APROVADA PELA PREFEITURA!

JÁ NA LINHA 14 = ÚLTIMA LINHA DO QUADRO 
III DA NBR12721 CONSTA EXPLICITAMENTE:

14 CUSTO UNITÁRIO DA OBRA EM 
CÁLCULO =
CUSTO TOTAL/ÁREA EQUIVALENTE 
= ( 13)/(4.6)
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Itens não incluidos no CUB, que devem ser acrescentados 
conforme Quadro III.
Em outras palavras, o CUB é uma  parte do custo global da 
construção. não serve como orçamento paramétrico. É PARTE 
PEQUENA OU GRANDE DO TODO?

SIMULAÇÃO GROSSEIRA, para estimação da ordem de grandeza
Custo global da construção = 100

remuneração do incorporador .........................  20%
remuneração da construtora............................   15%
projetos arqt, estrut.,instalações, impermeab.      8%
FUNDAÇÕES rasas diretas......................
..........       2%
ELEVADORES.....................................................       7%

PORCENTUAL DO CUSTO GLOBAL NÃO INCLUSO  52%
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Lista padronizada de insumos básicos, 
pesquisada todo mês pelos SINDUSCONs
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ORÇAMENTAÇÃO DO CUB
Resumo que consta dos COMENTÁRIOS GERAIS da cartilha gratuita.
Autor Paulo Grandiski

Os orçamentos completos de cada projeto padrão foram divididos em 
subgrupos de insumos (“famílias”), sendo os orçamentos de cada um 
desses subgrupos divididos pelo custo unitário do respectivo insumo 
representativo, obtendo-se os coeficientes divulgados nas tabelas 4 a 9 da 
norma ABNT NBR12721:2006



Exemplos de famílias de insumos para PADRÃO NORMAL
DECIDIDAS EM REUNIÃO MARCADA EXCEPCIONALMENTE PARA RJ 
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DISJUNTOR TRIPOLAR 70A REPRESENTA FAMÍLIA DA ELETRICIDADE, MUITO HETEROGENIA,]INCLUINDO 
ARANDELAS, LAMPADAS, BUCHAS E ARRUELAS DE ALUMINIO, BLOCO AUTONOMO DE ILUMINAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, OUTROS DISJUNTORES, INTERRUPTORES,  PLACAS, POSTES REATORES, TOMADAS. ETC. 

V. IDENTIFICOU OS 
ENORMES ENGANOS 
QUE O PROFESSOR 
ESTÁ INDICANDO?
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EXEMPLO DE PLANILHA PREENCHIDA MENSALMENTE PELOS SINDUSCONs

para calcular valor do m2 PARA PADRÃO R1 DA ABNT NBR12721:2006

TABELA 6 - LOTES BÁSICOS - PROJETOS-PADRÃO RESIDENCIAIS R1-A PREÇO UNIT SUBTOTAL

Coefic, fixo

LOTE BÁSICO POR M2 DE CONSTRUÇÃO) UM R-1 ALTO

m2 4,50155

aço ca-50 Ø 10mm kg 13,74016

concreto fck 25 Mpa abatimento 5± m3 0,17469

cimento CP-32 II kg 105,00058

areia média m3 0,31423

brita n. 2 m3 0,07197

bloco ceramico p/ alvenaria vedação 9cm x 19cm x 19cm um 76,41129

etc,

etc,


	Slide 1
	Slide 2: Painel: Método da Quantificação do Custo com base em orçamentação paramétrica  
	Slide 3: - CÓDIGO CIVIL DE 1916 – Nihil   - DECRETO N. 5481 – 25/06/1928 Dispõe sobre alienação parcial dos edifícios de Mais de cinco andares e dá outras providências  DECRETO-LEI 5234/1943 alterou para 3 OU MAIS PAVIMENTOS  LEI N. 285/1948 alterou para 
	Slide 4: DECRET0 N. 5481/1928
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8: ÁREA EQUIVALENTE NA ABNT NBR12721  5.7 ÁREA EQUIVALENTE 5.7.1 CONCEITUAÇÃO Área virtual cujo custo de construção é equivalenteao custo da respectiva área real, utilizada quando este custo é equivalente do custo unitário básico da construção adota
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15: Exemplos de famílias de insumos para PADRÃO NORMAL DECIDIDAS EM REUNIÃO MARCADA EXCEPCIONALMENTE PARA RJ 
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18

